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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES. 

 

 

MoRep n.061/2026 

 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer que seja registrado perante os anais da 

Câmara Municipal de Vitória a presente:  

 

MOÇÃO DE REPÚDIO 

 

O Vereador Armandinho Fontoura manifesta seu mais profundo e 

absoluto repúdio à nota oficial do Partido dos Trabalhadores 

que vergonhosamente declara apoio à ditadura sanguinária de 

Cuba. 

 

É um escárnio contra a liberdade que a legenda que hoje ocupa 

o poder no Brasil utilize as instituições para blindar um 

regime autocrático que há mais de sessenta anos escraviza seu 

próprio povo através da fome e da opressão política. Ao 

classificar a postura firme dos Estados Unidos como criminosa, 

o PT não apenas inverte a realidade dos fatos, mas reafirma 

sua cumplicidade histórica com tiranos e com modelos de 

governo que desprezam o indivíduo e a propriedade privada. 

 

Esta manifestação partidária é uma afronta direta aos valores 

conservadores e democráticos que sustentam a nossa sociedade. 

O apoio a regimes comunistas demonstra que o projeto de poder 

dessa ala política ignora as execuções, as prisões arbitrárias 
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e o cerceamento total da liberdade de expressão na ilha cubana 

sob o pretexto de uma soberania que só serve para manter uma 

casta de burocratas no controle. Para o Vereador Armandinho 

Fontoura, é imperativo denunciar essa diplomacia da ideologia 

que isola o Brasil das maiores democracias do mundo e alinha o 

nosso país a ditaduras falidas que não entregam nada além de 

miséria aos seus cidadãos. 

 

O povo brasileiro não aceita ser cúmplice de um sistema que 

esmaga os direitos humanos enquanto prega uma justiça social 

hipócrita. O silêncio diante desse apoio oficial seria uma 

omissão covarde. Por meio desta moção, o Vereador Armandinho 

Fontoura reafirma seu compromisso inabalável com a liberdade 

total e com o combate ferrenho a qualquer tentativa de 

romantizar governos despóticos. O Brasil deve ser um farol de 

liberdade na América Latina e não um porta-voz de regimes 

decrépitos que sobrevivem à custa do sangue e do suor daqueles 

que ousam clamar por democracia. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Palácio Atílio Vivacqua, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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